LEI Nº1955 DE 04 DE MARÇO DE 1997

ALTERA LEI 1779/94, QUE TRATA SOBRE O SUBSÍDIO DE SERVIÇOS DE LAVRAÇÃO

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº1779 de 06 de dezembro de 1994, que passará a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a subsidiar serviços de lavração, gradeação, pateação (pé de pato), silagem e pulverização no valor de R$ 5,50 (cinco reais e cinqüenta centavos) por hora e por agricultor, até o limite de 20 h por safra.”

Parágrafo Único. O Agricultor para usufruir do benefício, deverá apresentar o talão de produtor.

Art. 2º Os demais artigos da Lei Municipal nº1779 de 06 de dezembro de 1994, permanecem inalterados.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, principalmente a Lei 1951, a presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de março de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. da Administração




   Prefeito Municipal

